
Equidade

Apontamentos de aula

1 .—Esta palavra tem, em direito, varias accepções (1), sendo as 
principaes :

1.a) a pratica da justiça, já nos casos obscuros ou duvidusos, já nos 
dqixados ao prudente arbitrio do juiz, já, finalmente, nos omissos, de 

accòrdo com os princípios fundamentaes do direito — honeste v ivere, ne- 

minem Ledere, suum cuique tribuere.

A palavra, nesta accepçao, é synonima de direito natural ou 
ideal(2);

(1) Vide Corrêa Tellesy Discurso sobre a Equidade, apul Auxiliar Ju 
rídico dc Cândido Mendes pag. 479 ; Black, Laic Dictionary, verb. Equity, 
n. 1.°, pags. 427 e 428 ; American and English Encyclopcedia of laic, verb. 
Equity, vol. 11, pag. 148; Lafayette, Dir. Int. vól. 2.°, § 285* lettra ay 
pag. 23.

(2) «Aequitas est habitus mentis vel doctrina, ubi secundum sequitatis 
regulas exrationis ratiotiniis haustas, hocvel illud interpretando, sive juri 
supplcndo, sive demendo, ad imbecititatem generis humani rescipiendo, be- 
nigne, dijudicamus» Hress, Dissertatio de xquitate, apud Glück, Pandc- 
ctas, tradueçáo de Serafine e Cogiiolo, nota fíl ao § 26do liv. l.°, pag. 152.

«Aequum, diz Servio (Ad senei. 2.426) juxta naturam accipiunt» ; 
«AequitaS', ensina Cicero, est quod naturalis ratio persuasih. (Ad. Top* ,5, 
-o, pag, 321), apud Glück, op. c i t appendice dos traduetores ao §26, pag. 
159. E’, aliás, a lheoria de Paulo; «Id quod seniper xquum et bonum est, 
jus dicilur, ut est jus naturale* (Díg. liv. 1.°, tit, 1,°, fr. 11J. Vide Black, 
op. cit.,' n. 1. pag. 427; Porchat, Direito Romano, vol. l.°, n. 237, pag. 
194; Windscheid, Pandectas, traducçào de Fadda e Benza, vol. l.°, §28» 
pags. 82 e 83, onde diz que : »Vequita segna Videale che il diritto d’ogni po- 
polo deve adoperar-sc a. realizzare».

«Dcyesi anche notarè che, quantuuque 11 legislatore, nel creaie lalegge, 
abbia in animo di estenderia a tutti i casi, pure c assai difficile poterle com - 
prendere tutti, e, in questa ipotesi, è misticri invocare Vautoritd delia: ra- 
gione. Se il fondamento d’ogni legge ò il codice di natura, non si puô dis- 
conocere che, quando manca la sanzione positiva, il diritto di natura, 
aequista tutta la sua e/ficada. E sapien temente, a lioma, i giureconsuíti 
■riconocero--- V se quitas prseter legem— e stdbilirono questa massima : «lequi- 
tas suggerit et si jure de/íciamur,» V. Lilla, Filosofia dei Diritto, pag. 21).

Na famosa causa deCurio, os .iuues proferiam a sentença, baseados na 
eq_uido.de. Cómefféitô, Coponio dispo,:era, em seu testamento, que ínstitiiia
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2.a)a applicação da lei, de modo a satisfazer ás novas necessidades 

soeiaes:

a) ampliando-lhe o disposilivo aos casos não previstos pelo legislador^ 

desde que se dô identidade de razão— abi eadem ratio ibi eaclem dis- 
pusitio ;

b) deixando de observai-o, logo que tal razão tenha desapparecido — 

cessante ratiune legis cessat lex.

Dá-se, em ambos esses casos, o que os interpretes chamam — supre

macia do espirito sobre a lett**a da lei (3) ;

seu herdeiro o filho qtfB sua mulher désse á luz nos dez niezes seguintes á 
morte delle, e que, si esse fllho morresse dentro da edade pupillar lhe sub
stituiria Curio. A mulher do testador não teve fllho algum e os herdeiros in- 
testados de Coponio, tendo como advogado Scevola, pediram a herança, alle- 
gando que, não se tendo verificado a condição imposta pelo testador, não 
podia ter logar a substituição, e. por conseguinte, o acervo lhes pertencia. 
Grasso, como advogado de Curio, arguiu que era patente a vontade do testa
dor— só pospor o dito Curio a algum fllho que tivesse, e, desde que nenhum 
tivera, a herança lhe pertencia : pois, conlorme a equidade, deve-se attender 
mais á mente do testador do que ás suas palavras. {Vide Digesto Italiano, 
vol. 10, lettra d, pag. 501). E assim o decidiram os centumviros (Conva 
Telles cit., pag. 480'. Vide outros casos duvidosos no Dig., li v. 28, tit. 4.°,
fr. 3.°, pr. e liv. 50, tit. 17, frg. (.) e «°5.

DizSavigny que é a estahypothese de um caso duvidoso, isto é, quando 
a lei apresenta dois sentidos, que se applica a }e'₩ 8 do Cod.. liv. 3.°, tit. 1.° : 
«Placuit, in omnibus rebns, precipvam ç&e justitise wquitatisque quam 
st) icti juris rationem*, preferindo-se o sentido que estiver conforme a equi
dade ao que estiver com o rigor do direito (Systema, vol. 1.°, nota f ao § 
30, pag, 220).

E a razão dáo-n’a as Pandeclas Brigas— é que se deve presumir que o 
pensamento do legislador, tendo ficado indeciso na fórma que elle lhe deu, 
é, comtudo, conforme á justiça. (Tomo 37, rerb, équité, n. 14, pag. 441.j

«L/equité, c’est ce que dautres ont appeh- le droit naturel : cest ce ionds
d idées cosmopolites, qui est 1 apanage commun de 1’humanité : c est ce
droit, non écrit, mais mm'*, que Dieu a grav»* dans nos cocurs en cara
cteres si proíonds, qu il survit á toutes les altérations par lesquelles 1'igno- 
rance de 1 homme peut le corrompre» (Troplong, Inftuence dn Christianisme 
sur le Droit llomain, cap. 3.°, pags. 17 e 18.

(3) Black, ojt. cit., n. 3, pag. 428; Cogliolo, Filosofia dei Diritto, § 11, 
pag. 118 ; Huber, apud Gluck, op. cit. , appendice ao § 26, pags. 154, ver- 
ots : KÁequitas nihil quam benigna et humana juris scripti interpretaiio 
est, pro diversitate singularinm, non es-ver bis, sed ex mente legislatoris 
facla».

«ÍT ü  dualismo indicato in quelpàsso delle. Partitiones: fra aequitas», 
che indica lo impero limitato e relativo delia lettera e «justitia» che ne in- 
dica Cassoluta signoria : fra la supremacia dello spirito e quélla delia pa- 
rola, E ció non solo nelle leggi, ma benanco né testamcnti e nè contratti•> 
(Ibidem, pag. 155

«Vi sono duemetodi d'interpreta zione, diz Dernburg, dei quale, secundo 
idivcrsitempi e pei diversi popoli, predomina ora Cuno, ora Calt.ro. Luno 
prende, per unica base, la parula ; esso ó quello dello stretto diritto, dello 
jns strictuni. Laltro tende con ogniforza a ricavarc U senso delia legge ; 
esso appartienne al tempo dei equo trattamenlo dei diritto, delC&quitas». 
Pandectasr traducção de Cicala, § 34. pag. 85J.
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3 .a) um temperamento ou abrandamento ao rigor do direito positivo, 

fazendo o juiz, como o bon juge, a justiça de cada caso particular— aequi- 
tas, poir ibus in casibus, paria jura desiderat (4j.

2 .—Assim, na primeira accepção :

a) dada a egualdade de provas por parte do a uctor e do reu, o juiz 

em vez de proferir a decisão a favor deste, como lhe ordena a lei (o), pro.! 

feril-a-á a favor do auctor, por ser, ao contrario do reu, de reconhecida 

probidade ;

b) ao fixar os alimentos, fal-o-á não proporcionalmente às necessida

des do reclamante e aos recursos da pessoa obrigada (G), mas, dado o es. 

tado celibatario desta e a grande familia sustentada por aquelle, só terá 

em vista as necessidades do mesmo.

E, quando o reu cumprir em parte a obrigação, reduzirá o menos 

possivel a pena estipulada para o caso de móra ou de inadímplemento 

(7), attentas a sua riqueza e a grande pobreza do auctor;

c) dada a inexistencia de uma regra juridica applicavel á especie 

procurará decidir o feito, de modo a não offender a moral, a não lesar 

qualquer das partes e, ao contrario, a dar a cada uma o que lhe pertença, 

procedendo como si fosse legislador.

Foi o que fez, em Roma, o pretor Paulo, ao introduzir a acção Pau- 

liana, para evitar o enriquecimento injusto do devedor ou de um terceiro 

em detrimento do credor.

3 .—Tambem procederam de accordo com a equidade, tomada a 

palavra na segunda accepção, os pretores, quando :

a; ampliaram o dispositivo da injuriar um adio, que sò abrangia o 

caso de offensas physicas em alguem eo da respectiva accusação por al

gum delicto, a todo e qualquer acto ou palavra que fosse lesivo á boa re

putação da pessoa, isto é, a seu illesse existimationis statas ;

6) incluiram, nas tres expressões da lei Aquilia fregerii, jusserit, 
ruperit, todo e qualquer damno extra contractual, embora se não podes- 

se absolutamente enquadrar na accepção natural ou translata das mesmas 

palavras ; e

(4) De accordo com a origem grega da palavra, a equidade, abstracta- 
mente, é a norma que se adapta perfeitamente a uma relação e corresponde 
á sua intima natureza (Pandectas de 'Windscheid, nota dos traductores ao 
§ 28, pag. 136 j Eis porque Aristóteles a deíine : «uma mitigação da lei es- 
cripta para circumstancias que occorrem em relação ás pessoas, ás cousas, 
ao logar, ao tempo» (Paula tíaptista, Hermenentica Juridica, nota 2 ao § 
16, pag. 20 J

Segundo Cícero, a equidade dá um direito egual a todas: *Part quod 
in omnes sequabilc est». (De Inventione, livro 2.°, ns 22 e 54).

(5) Consolidação das leis do processo civil, approvada pela resolução 
da consulta de 28 de dezembro de 1876, art. 338. § 8.°).

(6) Cod. Civ,f art. 400.
(7) Ibidem, art. 924.

R.-8
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c) d estenderam a noção do vocábulo v is do interdicto unde vi, de
modo a nelle comprehenderem todo e qualquer modo injusto pelo qual 

fosse alguem esbulhado de sua posse, embora nenhuma vis ou violência 
houvesse.

Era o que se dava, quando o possuído?, por medo abandonava o im- 

movel, bem como quando o colono, sem violência alguina, se recusava 
aentreg:l-o ao respectivo comprador (8).

4  —E, na terceira accep;ão, para que, no dizer de Cicero, summum 
jus se não convertesse em summa injuria :

a) p ’ocuraram os jurisconsultos romanos interpretar a lei de modo a 
evitar a iniqüidade que resultaria de sua applicaçào rigorosa (9); e

b) em innumeras hypotheses, fazendo a justiça de cada caso particu
lar, os pretores introduziram as ficlionesf como a do poslliminium e a da 

lei Gornelia (10); as pncscripliones, como as longi e longissimi temporis;

(8) Vide Ihering, Espirito do Direito Romano, vol. 3, § 44, pag. 31 e 
seguintes e Fundamento dos Interdictos Possessorios, cap. VI, pags. 93 e se
guintes.

(9) Modestino, no fr. 13, § 2.» - de excusat (57-1), diz o dr. Porchat, 
nos offerece frisante exemplo de um caso em que a zequitas eíflcazmente in- 
fiue na applicaçào da lei. Tratando o ju isconsu to, nesse texto, de indicar 
os prazos concedidos, pela Constituição de Marco Aurélio, ás pessoas que 
quizessem apresentar razões de **scusa «la tutela, faz ver que a disposição 
legal é exigente e defeituosa dando um resultado em virtude do qual, mui
tas vezes, as pessoas que se acham mais distantes do centro da cidade, po
dem ter um prazo menor do que as ahi residentes. Si é verdade que esta 
intelligencia está contida nas palavras da lei, diz Modestino, entretanto é 
evidente que outra cousa è que esrava na mente do legislador ; por isto Ser- 
vidio Scevola, Julio Paulo « l)omic;o Ulpiano, os corypheus da jurispru
dência. ensinam q<ie ioda* essas particularidades relativas aos prazos, de
vem ser interpretadas conforme* o e'p rito da le , de modo que ao ausente 
seja sempre concedido um prazo pelo m^nos egual ao presente na cidade. 
E₩ como se vê, a xquilas. q*iebranta do o rigor da lett.ra da lei, para que 
a sua applicaçào seja leita de modo ma s benigno, attendendo á vontade 
do legislador». (Porchat, op cit , pag. 187).

(10) E’ dahi que’ se origina a maxima — in flctióne juris subsistit 
se quitas.

«Sic ex ea xquitale naturali dicuntur nepotes in filiorum locum succedere. 
Et ea introduetum post-timinium» Vicat, Vocabularium juris, verb. aequx- 
tast pag. 37 j. «Ferhaps the most hélpfull conception of equity is that so 
skilfully elaborated by Sir Ilenri Maine. Equity, in hisvicw, is the second 
of a series of «agencies» by wich laic is br ought intn harmony icith soriety, 
It is one of three factors xoich operate successively in jurídical evolution, 
beginning icit.'i Legal Fiel ons and ending ₩c₩th Legislation* American and 
EngliSh Encyclopedia of law, vol, 11, verb. Equity, pags. 148 e 149.

Assim, por ficção, os pretores :
a) pa-a annullarem um testamento (valido de accordo com o antigo di

reito, mas em opposiçào com os novos costumesj, em que o pae desherdava 
os filhos, dec]aravam-n’o louco, embora estivesse provada e patente sua ple
na sanidade mental ; e,

b) para permittirem a uma criança de peito receber a successão que lhe 
era deixada, faziam-n’a quebrar um raminho de algum arbusto do respecti
vo bosque, po» nào ser ainda permittida a representação nos actos jurídi
cos. (Jean Cruet, La Vie du Droit. liv. l.°; cap. l.°, n. 3.°, pags. 31 e 32). 
Vide ibidem outros exemplos.
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as exceptiones, como a melus ccluscl ; a in rem propviam procurado, a 
in integrum restilutio e muitas outras (11).

—Justificam-se plenamente, nas sociedades novas ou em formação, 

como era então a romana, todas essas tres funcçòes da sequitas, mormente 
as duas ultimas.

Com effeito, em taes sociedades, as regras juridicas tem, muitas ve

zes, em seu primeiro apparecimento ou origem, um aspecto por demais 

limitado, estreito e concreto, que não corresponde ao verdadeiro fim que 

devem ter em vista—quod omnibus aut pturibus, inquaque civilate, utile 
est, como o diz Paulo (12).

A razão é que, ao formulai as, o legislador só tem em mira o caso con 
ereto que se lhe apresenta (13).

Assim, nos exemplos já figurados, opretor concedeu :

a) a adio 'mjuriarum ás duas primeiras pessoas que se lhe apresenta

ram, queixando se, uma de lesões corporaes, outra de accusação injusta 
de algum crime ;

b) a actio Ugis Aquilue para a reparação dos tres primeiros casos de 

damno que ante elle surgiram e praticados pelos modos de que fala a lei 

—fregerit, jusserit, ruperit ;

c) ointerdicto recuperanhe pisse>sionis aos dois primeiros possuido

res que lhe pediram um rjmedio co.itrao esbulho violento e contra o 

clandestino (14).

A jurisprudência, porém, norteada pela ceiuitas, foi, aos poucos, alar

gando o ambito dessas regras, de inoio a fazel-as abranger todos os casos 

em que se dava a mesma razão pela qual foram introduzidas.

E’ esse um phenomeno geral e que se observa, não só na historia do 

direito romano, como nade qualquer outro : é a lei que Ihering chama— 

ponto de irrupção histórica das idéas abstractas (15).

(11) Vide Digesto Italiano, vol. 10, verb. Equitá, pag. 501, e, principal
mente, Troplong, op. cit., cap. 3.°, nota 2 a pag. 34 ; pag. 39 e notas 1 e 2 
e pags. 95 a 108.

(12) Dig.t liv. 1.°, tit. l.°, fr II .
(13) Cogliolo, Filoosfia dei Diritto, § 11, pag. 118; Digesto Jtaouvij,

vol. 10, vero. Equtd, pag 499
f 14; Vide Ihering cit em anota 8 supra et retro.
(15) «Vesprit humain, diz Ihering, decouvre plus lôt le coté connret

des connaissances vilellectuelles, qu*il ne perçoit leur caractère abstrait.
Cest ainsi qxCen dro t lhistoire nous montre les porties concrètes^est-à-dire, 
les régles da droit s applicant aux diverses relations juridiques, dèoelo- 
pes infinemenlplus tôt que les parties abstraites. Avant que la legislation 
d  la, science reconnussent ces dernieres, et les revêlissent de leur fot ms 
veritable, c est-à-dire» gênèrale, elles oni souvent dú parcourir une longue 
periode historique ei traverser biendes phases diverses. Lhistoire de ceclé- 
veloppement est un d es phenomenes les plus interessants de lhistoire même 
du druit : sa connaissance nous est d'autant plus nècessaire, qu il s'y reoèle 
une des taches et une des operations les plus importantes de la technique 
juridique. Le phènomène dontilsagit ici, et dont nous pourrions trouver 
une serie d'exemples, non seulement dans l histoire du droit romain, mtis
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E, ao inverso, regras que, a principio, correspondiam a uma necessi

dade geral, deixaram, depois, de o fazer, tornando-se, assim, um obice á 

ordem eao progresso sociaes.

Dá-se, entáo, um verdadeiro desequilibrio entre as velhas normas, 

muitas vezes codificadas, formando o s'rictum jus, e as novas necessida

des que se impõem sob a fôrma da lequitas (16).

Assim é que :

a) no período de expansão de Roma, quando a republica se achava ro

deada de inimigos, foi-lhe preciso adoplar a regra jurídica, consagrada na 

lei das doze taboas, que aos peregrinos prohíbia a acquisição da proprie

dade, mesmo pela usucapio— adversu? hoste m deter na aucloritas esto;

b) Dada a organização religiosa da familia romana, a herança in- 

testada só se deferia aos agnados e aos gentis com prejuizo dos cogna- 

dos : «S i intestato moritur, dispunha a taboa quinta, cui suns kaeres 

nec sit, adgnatus proximus fam iliam habeto. S i adgnalus necescit, gen- 

txlis familiam nancitor».

Pois bem : os pretores, de accordo com a aequitas, mitigaram o r i

gor desse direito, introduzindo :

a ) a favor dos peregrinos, a propriedade bonitaria ;

b) a favor dos cognados, a bonorum possessio.

Como estes, muitos outros exemplos poderiam ser citados ; pois > 

como bem observa C^gliolo, Roma nos oíferece, a respeito, um exemplo 

clássico : do sexto ao oitavo século de sua existencia, o direito das Doze

dans celle dCun droit quelconque, consiste en ce qu’une idée abstraite, au 
moment ou elle se produit pour la première folsne se mont^e qxien unpo in t 
[90lfi, que Von pourrait nornmer son p o in t  d  i r r u p t i o n  h i .s t o r i q u e , qiCelle 
conserve lonatemps un  sens Hroit et ríacquie-t que lentemenl Vimportan- 
ce qu i lu i appartieni d*aprés sa nature specia/e. Les id^es aussi doivent 
lutter pour leur existence et >'l n ’est pas rare de les voir conquérir pênible- 
ment chaque pouce de terrain.

On ne les comprendrait point et on les repoussérait, si elles apparais- 
saient tout d’abord avec le caractère de gêne.ralitè qui a fini par s’y at- 
iacher.

Aussi ne prennent elles tout d’ãbo)dpied dans la realité, que timides, 
discretrs, se contentant d*un domaine restreint, ju sq u á  ce qu elles se soient 
insensiblement conciliè les esprits et qu elles se soient fixèes et forliftèes, de 
manibre á pouvoir prendre iessor et se developper librement (Esprit du 
Droit Romain, vol 3.°, pags. 30a 32).

Em seguida, elle apresenta varios exemplos, que comprovam essa ver
dade no Direito Romano. V,de ainda, no mesmo sentido, a Vontade na Pos
se, pag. 84).

(16) « II diritto existente diventadamnoso e si presenta come strictum 
jus : le nuove aspirazione premono e si fanno strada con le vesti deli'a.equi- 
t a s » (Cogliolo, «í 11, pag. 118). «Vequitè se rapproche donc beaucoup du
droit nãture l» si elle ne se confond pas avec lui. Elle existe dans toutes les 
bonnes consciences. Mais rctte perception ne sufjirait pas pour permettre 
de juger un proccs ; non pas commc le disent quelques auteurs, parce que 
cetle notion puissant du juste et de Vinjuste serait insuffisante pour inspirer 
une sentence êquitable : m a i s  b i f n  p a r c e  q u e  l e  d r o i t  p o s i t i f  a u t o r i s e  d e s

ACTIONS CONTRAIRESA’ L'e ’QUITE' ET QUE JUCxER DAPRF/S l V Q U IT E ’ SERAIT SOU- 

VENT VIOLER UNK RÈOLE FORMELLEMENT ÈCRITE DANS LE CORPS DU DROIT»

(Boujean, I n s t i t u t e s , v .  l.₩ n. 5, pag. 8;.
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Tatnas soífreu uma tran^orma^lo extraor lnaria, visto que os pretore3 

e os jurUcjnsultos, com o passaporte d) a e ju u  n est, introduziram, em 

todos os institutos jurídicos, innuimras normas novas.

Foi então a efitidide, nas tres accepçSes mancijnadis, verdadeira 

fonte do direito romano, donie o preceito qu*4 nelle impera - in  on nibus  
quidem, m z x im e  tamen in ju r e ,  aequilat spectania s i t . (17).

V I  Q i id , porém, no direito moderno ?

Nãi ha duvida que, na primeira accepção, ella ainda hoje desempe

nha funcção importante no direito dos povos cultos. (18).

Assim é que :

a) nos casos deixados ao prudente arbítrio do juiz, deve este nella 

inspirar-se attendendo ás condições peculiares das partes litigantes ; 

pois 'prudente arbitrio é o arbitrio do bom varão e bom varão é o que 

procede de accordo com a aequitas. (19) ;

%Tuttavia Tesperienza storioa e 1'osservazione realistica dimostrano che 
possoao sorgere—e si sono eífectivamente veriíicati-parziali conflitti fra il 
diritto e la morale. Questi confflitte possono sorgere in due modi. Qualche 
volta avviene e puó avvenire che si formino nella coscienza sociale dei 
piú alti ideali di moralitá, e quindi la moral progredisca in confronto dei 
diritto, che intanto rimane irrigidito nelie sue vecchia forme; e di qui la 
possibilitá di divergenze fra qaesto e queüa.

Qualche al ra volta poi é accaduto e puó accadere che si elevino a 
norme giuridíche dei p eceui. che non solo non trovano ri>onanza, ma con- 
tradiccono invece coi risultatti delia coscienza morale; quindi la possibilitá 
di altri confflitti» (Icilio Vanni, Filosofia dei Diritto, pane cap. 3.o, 
pag, 98) Vide, a respeito, Ruy Barbosa, O Acre Septentrional, vol. l . n, n. 
176, pag. 382 ; Scialoja e Foníante, Dizionario Pratico dei Diritto Privato 
v. 2.° verbequitáç l 0 pag. 851 e § 2.°, pag. 852; Pacilici—Aiazzoni, In t. 
di Dir. Civile Ita l, v. I.°, liv. 1.% tit. 2.°, nota l . a, pag. 3.

(17) Dig. liv. 50, tit. 17, frg. 90; Cogliolo, op cit., § i l ,  pag. 118. «Par 
un singulier paradoxe, diz Jean cruet, cette aciion piofonde de la juris- 
prudence sur le-developpement du droit romain, bien loin dimpliquer le 
mépris de la tradition legislative, a eu pour cause la vénération mêrne pro- 
fessée par les íomains á 1’égard des premiers mónuments de leur droit ecrit; 
comme les vieux lextes, dans leur pensée devaient avoir tout ditf et tout 
prévu, c’est en eux qu ils ailaient toujou.s che cher Tinspiration juiidique. 
iMais cette vitalité indeíiuie, attribuée avec obstination a un ensemble d ins- 
titutions jui iques èlaborés, avec des concepts rudimentaií es, par une societé 
encore barbare, était apparente et illusoiie : la verité est que de 1’antique 
loi des X II Tables les interprétes savaient deduire des soluiion» praiiques 
et élégantes qui n’y étaient certainement pas contenues mGme d’une nianiére 
virtuelle et lorsque, tout au contraire, se heurtaient á une prescription posi
tive, dévenue pour les relations sociales, par Tecoulsment même du temps, 
une gêne croissante, ils cessaient progressivement de le voir, par une sorte 
d’aveuglement utilitaire» (La Vie du Droit, liv 1 cap. 1.°, n. 1, pags. 
26 e 27J. Vide ibidem, os ns. 2 e 3. pags. 28a 32 Vide a série de normas 
juridicas introduzidas pelos Pretores em Troplong, op cit., pags. 95 a 108, 
donde, segundo Arthur Duck : «Praetoris edicti verba Spiritum Sanclum 
in  os Praetoris immississe Baldus existimavit* (Ibidem, pag. 11).

(18) Vide Lozzi, Diena, Mazzoni .Scialoja e Piola, apud Dizionario P ra 
tico dei Diritto Privato cit., vol. 2.°, pags. 853 a 855. Vide a opiniào con
traria de Demulombe, Laurent e Deodati, ibidem, pag. 854.

(19J Pereira de Carvalho, Primeiras Linhas ürphanologicas, v. l.° , § 
104 e nota 190, pags. 266 e 267.

«In jure interpretando et applicando aequitas intelligitur, cumjiicitur 
aequitas arbitrii Vicati V ocabularium ju r is , verb. aequitas, pag. 37).



120 REVISTA DA

b) o mesmo deve elle sempre fazer nos casos duvidosos (20), pois 

sâo resultantes da equidade as conhecidas regras—in dubio pro liberiaíe, 

in dubio pro vai id Ha te actus, in dubio pro possessore,in dubio pro reo% 

etc.; (21)

c) e, nos casos omissos, todas as legislações lhes ordenam procedam 

de accordo com ella, applicando á e^pecie uma regra que formulariam, 

si, a respeito, tivessem de legislar. (22)

Nas duas outras accepções, porém, ella nüo púde mais funccionar no 

direito moderno.

Eis, de facto, o dispositivo das Ords. do liv. 3 tit. 78, §2,° : «Os quaes 
homens bons vejam si a partição e avaliação é justa e feita como deve, ou 
sí é a parte em ella aggravada, e emendem o aggravo, que acharem feito, 
e ponham tudo em tal egxaldade, que as partes não recebam damno». Vide 
exemplos de casos deixados ao prudente arbítrio do juiz em Pereira de Car
valho supra citado, bem como na lei n. 2 68J, de 7 de dezembro de 10(2, 
art 22 : «No caso de morte, a estrada de ferro responderá por todas as des
pesas e indemnisará, a arbítrio do ju iz , todos aquelles aos quaes a morte 
do viajante privar de alimentos, auxilio ou educação» Vide Codigo Civil 
art. 1.456.

(20) Assim, por exemplo, quando os limites antigos nâo podem ser co
nhecidos e é obscura a posse dos confrontantes, deve o juiz dividir o ter
reno em litigio em tantas partes eguaes quantos forem os conf< ontantes 
(Vide Corrêa Telles, Digesto Português, v. 2.°, art 1.192, pag. 2<>2, e Ma
cedo Soares, Terras, n. 253, pag. 210.

*En los casos a que no pudieren applicar-se las regias de interpretacion 
precedentes, se interpretaran los passayés oscuros o contraditorios dei 
modo que mas conforme parezea al espiritu general de la legislacion id  la 
equidad natural». (Cod. civil do Chile, art. 24 J.

*Si una cuestion civil no puede resolverse, ni por las palabras, ni por 
el espiritu de la ley, se attenderá á los princípios de ley analogos ; y si 
aún la cuestion fuere dudosa, se resolverá por los princípios generales dei 
derecho, teniendo en consideracion las circumstancias dei caso» (Cod. Civ. 
Argentino, art. 16).

(21J «Quotiens in stipulationibus ambígua oralio est, commodissimum est 
id accipi quo resde qua agitar in tulo sit» (Dig., liv, 50, tit. 17, fr. 80}.

Esta regra se funda na equidade ; porque, si as partes celebraram o 
acto juridico, é porque lhe quizeram dareflicacia. E’ intuitiva a razão por 
que egualmente se baseiam na equidade os outros brocardos que citamos no 
texto (vide a nota 5 supra, in-fine). oE’ molto disoutato si e quanta parte 
debha concedersi alTequitá né giudizii ; per risolvere tale questione, biso- 
gnérebbe intendersi bene nel signirleato di equitá. Si per tale s’intende un 
sentimento affato soggetivo nel modo, con cui debbe regolarsi un dato rap- 
porto, non v‘ha dubbio che bysogna excluderla assolutamente di fronte alia 
cfiiara lettera dei diritto positivo ; se. invece, se intende quella saoa consi- 
derazione delTindividualitá concreta d’uno rapporto giuridico, che tenendo 
conto degli elementi diversi, che lo compongono, sa applicare e contem- 
per are norme diverse—tale equitá non solo non deve escludersi delia appli- 
cazione dei diritto, ma é anzi il modo dovuto di applicazione* (Glück, 
op. cit., nota a do traduetor ao § 23, pag. 153)

(22} «Applicam se aos casos omissos as disposições concernentes aos 
casos analogos, e, nâo as havendo os princípios geraes de direito♦ (Cod. 
Civ., art. 7.°).

«Os estatutos dos povos cultos e especialmente os. que regem as relações 
juridicas na Republica dos Estados Unidos da America do Norte, os casos 
da common law e EQUITY seráo tambem subsidiários da jurisprudência 
e processo federal» (Dec. n. 848, de 11 de outubro de 1890, art. 387, 2.a 
alineaj.
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Com eífeito :

a) ampliar a lei a casos não comprehendidos em .ceu dispositivo e 

que nelle se não podem incluir pela interpretação analógica ou pela 

extensiva, como, nos exemplos supra expostos, o fizeram os pretores ro

manos, é, incontestavelmente, legislar.

Elles o p -diam, porque a lei Cornelia lhes reconhrceu essa facul

dade. (23)

«La loi régit toutes les matiéres aux quelles se rapportent la lettre ou 
Tesprit de 1’une de ses dispositions A’ deíaut d ui e disposition lé^ale appli- 
cable. le juge prononce seion le droit couturnier, et. á defauid'une coutume, 
selon les régles qu* il ètabl rail s’il avait á faire acle de iègislaleur. II 
sinspire des Solutions consacrées par la doctrine et la jurisprudence» (Cod. 
Civ. Suisse, art, 1.°;. A equidade *é norma suppleiiva di diritto p^r la 
facoltá o il precetto fatto al giudice di applicare i principii di equitá» 
(Pacifici—Ma/zoni, op. cit., n. 1, pag 3).

«Equity Saffers No Wrong Without a Remedy. This is usually classed 
by text writers among the equitable maxims, though it is recognized as an 
application of the larger pi inciple—iíò’ jus, ibi remedium. The principie 
of the maxim is not infrequently invoked by the courts, especially in dea- 
ling with newly created rights and dutics. (6) Itis under this late phase of 
the principie that injonctions were granted by lhe federal courts to prevent 
railroad employees from refusing to perform their usual duties. (7) ,

(ti) Jáy v St Louis, 138, U. S I ; Smith etc , Mfg. Go. v Mellon, 58 
Ted. Rep., 705 ; Gibsunt? Trinity C »unty, 80 Col. 363 ; Innest?. I.auring, 
7 Paiee (N y. ) '>8•*, where Chancellor Walworth observed: »I regrete 
that I am oblígedto extend ihe ju; isdiction of ihis couri o ihis new clas.> 
of cases. But whenever the legislaiure creates new rights in par ies, for the 
profection and enforcement of which rightst he commoa law affords no ef- 
fectual remedy, and the statute itselt does not piescrioe the mode in 
wich such rights are to beprotected, this c u t, in the exercise of its ack- 
nowledged jurisdiction, is bound to give to aparty the relief to wich he is 
equitably entitled under the statute.

(7) Injonctions Against Railway Employees-Southern Califórnia R. Co. 
v. Rutherfor, 62, Fed. Rep. 79(3, where the court said : «It is manifest 
that for this State of aílairs the law neither civil nor crim nal affords an 
adequated remedy. But the proud boast of equity is—ubi jus, ibi reme- 
dlutn. It is the maxim which forms the root of ali equitable decisions. 
Why schould not men who remain in the employment of another perform 
the duiies they contract and engage to perform? It is  certainly just and 
right that they should do so, oi else quit. lhe eujployment. Aíid where the 
direct, result of such refusal works in eparable domage to the employer and 
at the sarne time inteerferes with the transmis>ion of ihe mail and with com- 
merce between the states, equity, 1 think, will compel ihem to perforn. the 
duties pertaining to the employment so long as they continue in it. If I un 
lawfully obstruct by adam. a stream of flowing water, equity, at the suit of 
the part injured, will compel me by injonction, mandatory in character, to 
remove the dam, and, prohibitory in character, from further interfering 
with tlie flow of the stream ; and if I unlawfully, erect, a wall shutting out 
the light, from another, equity will compeli me to tear it down and to 
refrain from further interference with the other’s rights. It is true that such 
cases are note precisely like the present one, yet the principie upon which 
the court proceeds in such cases is not substantially different* (American- 
and English Encyclopaedy of Laxc, v. cit., pags. 179 e 180).

(23) «Lex Cornelia, diz Ausonio, sauxit ut puetores, ex edictis suis pere 
petuis, jus dicerent; qu?e res tum gratiam ambitiosis príetoribus, qui varie- 
jus dicere assueverant. sustulit» (Vide Maynz, D it. Rom., v. l.°, n. 120 
nota 5, pag. 220). «Gli editti dei pretori erano deslinati anzitutto all ulte 
liore sviluppo dei diritto civile. Ma gli editti stabilivano anche delle inte- 
grazioni, quando il diritto civile aveva delle lacune o non era sufliciente.
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Mas nos Estados modernos, como o nos o, a attribuição de legislar é 

privativa de outro poder —o legislativo (2£), cumprindo ao juiz applicar 

a lei ao caso occorrente, sem indagar si o seu dispositivo é ou não estrei

to e limitado — judex es, non ut de lege judices, como o diz d'Aguesseau, 

sei ut secundum legem judices». (25)

Si, apes .r disso, o juiz deixar de applicar a lei existente e introdu

zir uma nova regra juridica, commetterá um crime — o de imirpar uma 

funcção publica. (26)

Do mesmo modo não pôde elle, como bon juge, para fazer a justiça 

de cada caso particular, deixar de applicar a lei, por ser ou lhe parecer 

muito rigo osa; pois isso importaria em revogai-a para a especie, attribui- 

ção queé tambem privativa do poder legislativo. (27)

Essi passarono infine alia correzione delle norme dei diritto civile, 
quando queste contradicessero alia séquitos, cioè non fossero acconcie ai 
rapporti dei tempo» (Dernburg, Pandectas, traducçáo de Cicala, § 2.°, 
pag. 471.

Vide ainda Windscheid, op cit., nota 4 ao § 23, verbis : «ma la posi- 
zione dei giuristi romani era anche molto piú libera che quella dei giuristi 
e giudici attuali». (Pag. 83)

(24) Cunst. hed., art. 34, n. 23.

(25) 11 giudice non deve avere altra norma che il diritto positivo. Ep-
pero, sia pure che questo contraddica alia coscienza popolare, egli deve
tenersi estraneo alia questione : egli è giudice per la legge e secondo la
legge, non delia legge. Certo talora questa è manchevole e diffetosa come 
ogni opera umana : ma il remedio è solo nella correzione per opera dei po
tere competente, non già nella sua violazione per parte dei giudice.» (Wind
scheid, op. cit', nota dos traductores ao § 28, pag. 187.)

(26) Cod. Penal, art. 224.

(27) Ejus est tolere, cujus est condere legem.

(«L’equitá, diz Glíick, non deve contenere alcuna deviazione da una 
norma obbligatoria» (Op.cit. ,  §26, pag. 153); pois «il giudice, nelPinter- 
pretare ed applicare il diritto non puo seguire 1 equitá che in quanto eper 
quanto è insita in esso. Se il diritto è di sua natura stretto, il giudice non 
ha il potere d’introdurri 1’equitá, per temperarne il rigore, perchè ciò ap- 
porterebbe modificazionc sostanziale al diritto medesimo. .1 maggior ra-
gione il giudice non può aiammai posporre il diritto alVequitá, non avendo 
%l potere di precorrere Vazione dei legislatore, al quale solo spetta di ele- 
vare adirV.to Vequitá» (Pacifici-Mazzoni, op. cit., n. 1, pag. 4).

Accresce que, segundo bem observa este eminente civilista, «nell diritto 
moderno, in generale, il giusto è equo : perchè esso è storicamente derivato 
dal giure romano, reso equo dal pretore, dagVimper ator e christiam e dai 
ponte fiei, ed e in formato dallo spiritto delia tradizionale equitá romana e 
canônica» (lindem# nota 1 ao n. 1, pag. 3J.

Mais ainda :

«Ricordisi, infatti che il legislatore ha indubitamente la facoltá di de* 
cretare, per ragione de Stato, disposizioni contrarie aIVequitá. Disposizio- 
ni non meno efp-caci ed obbligatorie di quelle che dichiarano principii di 
equitá. E poichò scire leges non est verba earum tenere, sed vim atque 
potestatem, per o la volontá dei legislatore è da ricercare diligentemente 
a^che in queste disposizioni e tutti rigorosamente osservare» (Giorgi, 
Obbligg., v. l.°, n. 23, pag. 26).
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Para o juiz a regra invariavel esem excepção é que — dura lex sed 

lex (28) ; é que «inler lequitatem jusque interpositam interpretationem 

núbis solis [id esf, legum latori soli) et opportet et licet inspiccre.» (29)

7 . Casos lia, certo, em que nos parece injusta a applicação da
lei.

Esta, effec ti vãmente, estabelece a época da puberdade e a da maiori

dade ; e pòde ac mtecer que, muito antes daquellas edades, a pessoa se 

torne apta para gerar ou conceber e revele o senso necessário para reger 

perfeitamente sua pessoa e bens.

E, ao inverso, bem póde ser que uma pessoa de 20 annos não seja 

ainda pubere e outra de 30 não tenha ainda juizo sufficiente para se li

bertar do patrío poder ou da tutela.

(28) «.Quod quidem perquam duram est, sed ita lex scripta est» (D ig., 
liv. 40, tit. 19, fr. 12, § l.oj.

(29) Cod.i liv. l.°, tit. 14, const. l .a «Qui se trattava di unequitá con- 
tradicente alia legge, che una parte adduceva in suo favore, mentre Taltra 
aveva per se il manifesto diritto, come ha osservato il Neller nella ■ iíata 
D 's s e r t § XX. In  un tal caso, non può il giudice avere benigno favore 
duna parte, perche la sua benignltà verso Vuna sarebbe ingiustizia verso 
l altra Se la parte in causa non voglione esperire f a loro la benignitá e 
sh il giudice trova difficollá a riconoscere a favore d’una quanto statuisce 
il diritto manifesto, deve lasciarne la decisione al legislatore». (Glück, op. 
c it , nota 65, pag. 153' «Che gli elementi di fatto possuno e debbano impedire 
1'applicazione di un certo precetto legislativo, è cosa evidente, ma che non a 
nulla a vedere con ció. La questione è questa : dato che il fatto presente 
tuttele condi/.ioni expresse nella legge e non ne abbia alcuna contraria ad 
essa, può non applicarsi la voloniá dei legislatore per riguatdo a conside- 
razioni sentimeniali di equitá ? Pispondere che si, e rispondere non da gtu
rista.» (Cogiiolo, op. cit., nota 72 á pag. 119).

Le tribunal de l équité (dans le débat, des droits dautrui), diz Kant, est 
une veritable contradiction. Seulement, lorsqu’il sagit des droits propres 
du juge et qn il peut agir dans sa propre affaire, il peuL et doit même 
écouter Vèquitè. Par exemple, si la couronne prend pour son conipte les 
pertes que d'autres ont éprouvées à son service, quoique suivant le droit 
strict, elle pút ne pas faire droit à cette reclamation, puisqu"elle pourrait 
alléguer que ces fonct.ionnaires avaient accepté leurs charges à leurs risques 
et périls La devise de 1’équité est donc : «Le droit três strict est une três 
grande injustice» (sv.mmum ju s , samwa in juria). Mais on ne peut reme- 
dier à ce m al pas le moyen du droit, quoiqu il se rapporte à une question 
de droú, parce que la reclamation fondée sur Vèquitè n e  ressortit qu au 
tribunal de la conscience (forum cceli), Landis que la question de droit res- 
sortit au tribunal (forum soli seu civile) Principes Metaphysiques du 
Droi, appendice à Vintroduction au droit, I , pags. 49 e 50, da traducçào de 
Tissot).

Como bem o diz Merlin, para a maioria dos homens a equidade é alguma 
cousa demasiado arbitraria : o que parece justo a um, paiece injusto a outro. 
O unico critério, pois, para se conhecer onde está a razáo, é a lei, que se 
deve considerar como frueto da sabedoria e da reílexào do legislador, que 
se presume nunca nos induzir em erro. (Bepert.,  verb. èquitè, vrol. 6.°, 
pag. 222).

«Le président Fabre, diz Laurent, tonne contre cette usurpation. Rien de 
plus dangereux, dit-il, que cette prétendue équité ; chaque juge s’en forme 
une à sa guise et selon son caprice ; il y a autant de lois que de juges ; 
c est-à-dire qu'il n’y a plus de droit. N’est-ce pas se moquer du législateur 
que cféluder ainsi sa volonté, et cette prétendue équité ne merite-t-elle pas
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Não será injusto, nas duas primeiras hypotheses, prohibir o casamen

to e a maioridade e, nas duas ultimas, permittil-os ?

Não. A lei é uma norma de conduch social tão importante, tão in

dispensável á ordem e ao progressj, que o Estado, não julgando suffieien- 

tes outras sancções com que a moral e a religião a protegem, a garante, 

de modo mais energico, com uma pena — a coacção : é que a observa

ção e, ás vezes, a experimentação, já demonstraram que essa norma é, 

não só util, mas necessaria na maioria dos casos, formando o que os ju 

ristas chamam o — minimo ethico. (30)

d être appellée cèrebrine ? » (Cours de Dr. Civ., v. 1.®, §5.°, pag. 55) Cere- 
brina, exactamente, é como lhe chamavam os Estatutos da Universidade de 
Coimbra, promulgados a 28 de agosto de 1772, quando, no liv. 2.°, tit. 5.°, 
cap. 3.°, doutrinavam : «Distinguirâo os mesmos professores o direito escri- 
pto do consuetudinario : o civil do prelorio ; e o rigor de direito, da Equi
dade, dando a conhecer a Equidade Pretória e escripta e desmascarando a 
Equidade Cerebrina, que tem servido de pretexto para se commetterem 
muitos erros em direito e para os perniciosos abusos de se erigirem os 
Juizes em Legisladores, de se fazerem árbitros da execução das leis e de 
iIludirem as disposições mais claras e expressas do direito.» (Vide • andi- 
do de Oliveira, Legislação Comparada, terceira liçào. pag. 27). <x Alcuni 
fanno delTequitá solo un’applicazione dei principio morale ; e per questi, 
naturalmente, la legge positiva ha da cede e di fronte alTequita. Ma, o si 
parla di una morale astratta, e allora ognuno se la conforma a suo talen
to, e la prevalenza delia morale sulla legge representerebbe la p iú strana 
anarchia, poirhè la giustizia sarebbe w  piena balia di t apnci individuali ; 
o si parla di morale sociale, positiva, e allora fra essa e il diritto non vi 
può essere opposizione, poiche se tratta di due esplicazioni delia slessa co- 
scienza popolare. E via sia pure quest’opposizione, non è però certo al 
giudice che può lasciarsi il decidere delia moralitá o meno dei preóetto 
giurico senza annullare Vessenza di questo.* (Windscheid, op. cit. , nota 
dos traductores ao § 28, pags. 136 e 137J.

« II diritto è norma di garanzia, diz Icilio Vanni : esso garantisce le con“ 
dizioni fondamentali delia vita in communi e non può fare di piú, peichè 
la sua funzione no lo comporta. Tutto ciò che nmane da regolare nella con- 
dotta umana, il diritto lo abandona alie altre noime, destinaie a compiere 
una funzione educatrice, moralizzatrice, perfettiva. Questo non è, come 
dicono alcuni, un destino amaro a cui bisogna rassegnarsi, una necessaria 
imperfezione dei diritto ; ma la consequenza di una complessa ed organica 
divisione dei lavoro.

Le varie forze sociali debbono integrarsi reciprocamente. II diritto per 
compiere la sua funzione di garanzia, arma bensi il braccio dei creditore 
crudele, ma conta su altere forze regolalrice delia condotta e specialmente 
sulla mor;ile, perchè intervengano a disarmallo.» (Icilio Vanni, Filosofia 
dei Diritto, parte 2.a, cap. 3.°, pags. 100 e 101)

(30) «Si puó dunque ammettereche in altri periodi storici il diritto non 
abbia avuto un contenuto suo proprio; ma bisogna riconoscere che il di
ritto si é venuto a poco a poco ritirando in um campo suo proprio, nel cam
po delimitatogli dalla sua speciale funzione di tutela e di garanzia; si é ris- 
tretto a poco a poco a quello che i giuristi tedeschi hanno chiamato il mi
nimo eticof cioè, si é limitato a garantire, dei campo etico, quelche piú 
strettamente é necessário al mantenimento delia vita in commune, lascian- 
do ad altre forze il compito di regolare quello che c’é di piú individuale nella
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Embora, pois, essa utilidade e necessidade, excepcionalmente, senão 

apresentem em um caso dado, cómo nos exemplos supra figurados, não se 

póde deixar de lhe applicar a regra geral; porque, muitíssimo acima 

desse caso isolado, dessa utilidade individual, está a utilidade publica, a 

necessidade eollectiva—de que o direito se conserve direito, isto é, uma 

norma geral e coactíva; mil vezes superior á iniqüidade feita a uma pes

soa está a verdadeira equidade, que, por meio da lei, o legislador faz á 

totalidade ou á grande maioria das outras pessoas.

Esta é que é a verdadeira aequitas (31), não passando a outra—a que 

consiste na infracção da lei—de arma perigosa, de que se servem os ad" 

vogados, como diz Quintilia no, para subtrahirem seus clientes ao império 

da lei e do direito, entregando -os ao arbitrio do juiz, com grande escan- 

dalo da maioria de seus concidadãos. (32)

E como bem o diz JBentham, optima lex est quae m inimum relinquit 
arbitrio jud ieis.

Na verdade, o grito geral na Europa, o qual se tornou adagio bana^ 

era:—Deus nos livre da equ idade dos parlamentos. (33)

E, quanto á dos juizes, conta-se que, quando Francisco i.°, da Fran

ça, conquistou a Saboia, os novos vassallos foram incorporados supplicar- 

lhe, como graça especial, prohibisse aos juizes proferirem suas decisões 

d í accòrdo coma Equidade, poisa ella preferiam os termos precisos e 

rigorosos da lei. (34)

vita, secondo il principio giá posto delia divisione di lavoro, che é avenuta 
fra le varie specie di norma delia condotla" (Icilio Vanni, op cit,, parte 2., 
cap. 3.°, pa£. 104 e 105).

“Le but essentiel des lois positives, diz muito bem Demolombe, est pré- 
cisément de prévenir, à cet égard, 1’incertitude et 1’arbitraire, en determi- 
nant, parmi les rògles si nombreuses et quelquefois même si controversées 
du droit naturel (synonimo de equidade, como já vimos) celles que devien- 
dront/0's! celles qui seront lègalment obligatoires’*. [Code Napoléon, v. 
1.°., n. 10,pag. 9).

(31) Eis, de facto, o que diz Cicero: «Ex aequo et bono jzts constat,
quod adoeritaUm et utililalem c o m m u n e m videtur pertinere». (Ad Heren- 
nitim, liv. 2.°, n. 13), isto é, ao direito se originada equidade, quando pa
rece baseado sobre a verdade e a utilidade c.ommuns»', «Jus civile est aequi
tas constituía is qui ejusdem civitatis sunt, ad res suas obtinendas» (Tópica 
n. 2, alinea3 °), id est «o direito civil éa equidade, reduzida a leis, para 
dirigir os membros de um mesmo Estado no exercicio de seus direitos» 
(Vide a traducçào de Nisard, OeuvreSj v. l.°, pag. 20 e 490).

(32) « Ut, si, in jure, mimts fiduciae erit, aequitatem indicem praepa- 
remus» (Inst. Orat., liv. VII, cap. 1 °, n. 63).

. (33) Laurent, op. cit., vol. 1®, §5.°, pag 55, e Pandectas Belgas, tomo 
37, verb, équité, n. 10, pag. 440.

f34) Corrêa Telles, Discurso sobre a Equidade, apud Auxiliar Ju rí
dico citado, pag. 480.
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8 .—  Apesar, porém, de tudo que acabamos de expòr, a verdade é 

que em todos os paizes, os juizes, com o pretexto da equidade, se têm 

tornado verdadeiros legisladores, transformando, completamente, o direi
to, ao applical-o ás especies. (35)

Bello Horizonte, 1.° de outubro de 1916.

Edmundo Lins.

Lente Cathedratico de Direito Romano.

(35) Vide Jean Cruet, op. cit , passim, et, signanter, liv 1.*, pags. SI 
a 84: é o império de uma lei da evolução juridica — a lei da tradição. (Mar- 
nôco e Souza, Direito Romano, n 3, pag. H).

Como os pretores ron.anos, os juizes inglezes, applicando a equidade, 
têm legislado em todos os ramos do direito, como o mostram Lewis Suther- 
land (Statutory Construction, v. 2.l₩ns. 587 e 588, pag. 1.077 a 1.0*5) e En 
diick (On the interpretation of Statutes, § 110, pags. 144 a 146). Vide, egual- 
mente, ns. 320 a 328, pags. 437 a 451, em que este escriptor mostra a gran
de íuncçào que a equidade desempenha no direito inglez e no Americano.


